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DECRETOS

DECRETO N°4837 /2.024.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1845/2.023 de
08 de Dezembro de 2.023.

Art.  1  º  -  Em  conformidade  com  o  art.  4º,  inciso  IV  da  Lei  Municipal  nº
1845/2023 de 08 de dezembro de 2023 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 36.800,21 (Trinta e seis mil, e oitocentos reais e vinte e
um centavos), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.5.2017 – Rede Atenção Básica Municipal
(93) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 36.800,21
FONTE: 00356/01064.09.02.06.20.1.605.0000 36.800,21

- Piso da Enfermagem

TOTAL R$ 36.800,21

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do
art.43, parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada
como recursos financeiros, o excesso de arrecadação por fonte de recursos. 

Excesso de Arrecadação (Art.43, §1º, Inciso II da Lei 4.320
FONTE: 00356/01064.09.02.06.20.1.605.0000 36.800,21

- Piso da Enfermagem

TOTAL R$ 36.800,21
Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.
Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 29 de abril de 2024.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000
CNPJ: 76.339.688/0001-09 Tel.: 0800 642 3326

E-mail: pmcm@pmcm.pr.gov.br - Site: http://pmcm.pr.gov.br 
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DECRETO N°4838 /2.024.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1845/2.023 de
08 de Dezembro de 2.023.

Art.  1  º  -  Em  conformidade  com  o  art.  4º,  inciso  III  da  Lei  Municipal  nº
1845/2023 de 08 de dezembro de 2023 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 857.361,68 (Oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e
sessenta  e  um reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  para  suplementação das  seguintes  dotações
orçamentárias:

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – Secretaria de Educação
12.361.6.2.024 – Ensino Fundamental - FUNDEB
(297) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 170.472,17
FONTE: 00101/00101.02.01.00.00.2.540.1070 168.185,16

(SF) – FUNDEB 70%

FONTE: 00102/00102.02.01.00.00.2.540.1070 2.287,01

(SF) – FUNDEB 40%

12.361.6.2.023 Transporte Escolar
(292) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção R$ 686.889,51
FONTE: 00104/00104.01.01.00.00.2.500.1001 500.000,00

(SF) – Demais Impostos Vinculados a Educação 25%

FONTE: 00107/00107.99.01.00.00.2.550.0000 138.313,57

(SF) – Salário Educação

FONTE: 00123/01013.09.01.05.18.2.576.0000 1.268,82

(SF) – MDE/Transporte Escolar Estado

FONTE: 00146/01043.09.01.06.00.2.553.0000 47.307,12

(SF) – Transferência FNDE programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE

TOTAL R$ 857.361,68

Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do
art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2023, por fonte de recursos. 

Superávit financeiro do exercício Anterior (Art.43, §1º, Inciso I da Lei 4.320
FONTE: 00101/00101.02.01.00.00.2.540.1070 168.185,16

(SF) – FUNDEB 70%

FONTE: 00102/00102.02.01.00.00.2.540.1070 2.287,01

(SF) – FUNDEB 40%

FONTE: 00104/00104.01.01.00.00.2.500.1001 500.000,00

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000
CNPJ: 76.339.688/0001-09 Tel.: 0800 642 3326

E-mail: pmcm@pmcm.pr.gov.br - Site: http://pmcm.pr.gov.br 
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(SF) – Demais Impostos Vinculados a Educação 25%

FONTE: 00107/00107.99.01.00.00.2.550.0000 138.313,57

(SF) – Salário Educação

FONTE: 00123/01013.09.01.05.18.2.576.0000 1.268,82

(SF) – MDE/Transporte Escolar Estado

FONTE: 00146/01043.09.01.06.00.2.553.0000 47.307,12

(SF) – Transferência FNDE programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar PNATE

TOTAL R$ 857.361,68

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 29 de abril de 2024.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000
CNPJ: 76.339.688/0001-09 Tel.: 0800 642 3326

E-mail: pmcm@pmcm.pr.gov.br - Site: http://pmcm.pr.gov.br 
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DECRETO N.º 4839/2024.
DATA: 29 de abril de 2024.

SÚMULA: RESCINDE CONTRA-
TO COM A SERVIDORA IRENE 
STAUB KARAS.

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Ire-
ne Staub Karas, matrícula nº 
1937, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 4828679/0010-PR e 
RG nº 7.975.319-0/PR, do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, 
por motivo de pedido de demis-
são, a contar do dia 30 de abril 
de 2024.

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 29 de 

abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4840/2024.
DATA: 29 de abril de 2024.

SÚMULA: RESCINDE CON-
TRATO COM A SERVIDORA 
FRANCIELI WALIGURA.

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, 

Francieli Waligura, matrícula nº 
2068, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 1112988/7936-PR e 
RG nº 13.588.374-3/PR, do car-
go de Professor 20 Horas, por 
motivo de pedido de demissão, a 
contar do dia 30 de abril de 2024

Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 29 de 

abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4841/2024.
DATA: 29 de abril de 2024.

SÚMULA: RESCINDE CON-
TRATO COM A SERVIDORA SI-
BELLY BEATRIZ LEAL.

O Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RESCINDIR CONTRATO

Artigo 1º - Com a servidora, Si-
belly Beatriz Leal, matrícula nº 
2086, portadora da Carteira de 
Trabalho nº 3296789/0060-PR e 
RG nº 14.634.279-5/PR, do car-
go de Professor 40 Horas, por 
motivo de pedido de demissão, a 
contar do dia 30 de abril de 2024.
Artigo 2º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 29 de 

abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal
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DECRETO N°4842 /2.024.

SÚMULA:  Dispõe  sobre  a  Abertura  de  Crédito  Adicional
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1845/2.023 de
08 de Dezembro de 2.023.

Art.  1  º  -  Em  conformidade  com  o  art.  4º,  inciso  III  da  Lei  Municipal  nº
1845/2023 de 08 de dezembro de 2023 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito
Adicional Suplementar no valor de  R$ 174.816,00 (Cento e setenta e quatro mil, oitocentos e
dezesseis reais), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS RURAIS
07.01 – Departamento de Serviço Rodoviário Municipal
15.451.3.1.001 – Pavimentação de Vias
(387) 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 156.816,00
FONTE: 00832/01072.03.99.01.02.2.700.0000 156.816,00

(SF) – Transferência ITAIPU Instrumento 4106803/23

08.00  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO
AMBIENTE
08.02 – Secretaria de Meio Ambiente
18.541.8.2.071 – Assistência Ambiental
(425) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 18.000,00
FONTE: 00832/01072.03.99.01.02.2.700.0000 18.000,00

(SF) – Transferência ITAIPU Instrumento 4106803/23

TOTAL R$ 174.816,00
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2023, por fonte de recursos. 
Superávit financeiro do exercício Anterior (Art.43, §1º, Inciso I da Lei 4.320
FONTE: 00832/01072.03.99.01.02.2.700.0000 174.816,00

(SF) – Transferência ITAIPU Instrumento 4106803/23

TOTAL R$ 174.816,00
Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes.
Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 29 de abril de 2024.

______________________
Antonio Luis Szaykowski

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO – ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Vitória, 251 – Centro – Cruz Machado – PR CEP:84620-000
CNPJ: 76.339.688/0001-09 Tel.: 0800 642 3326

E-mail: pmcm@pmcm.pr.gov.br - Site: http://pmcm.pr.gov.br 
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DECRETO N° 4843/2024

SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação do número de vagas do
Processo Seletivo Simplificado nº 003/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  NOS  TERMOS  DA  LEI  ORGÂNICA  DO
MUNICÍPIO.

DECRETA

Artigo  1º -  A  ampliação  do  número  de  vagas  do  Processo  Seletivo
Simplificado nº 03/2022.

Artigo 2º - Fica ampliada no respectivo edital a seguinte vaga:

CARGO REFERÊNCIA/
CLASSE

VAGAS REQUISITOS

Professor 40
Horas

Ref. 1 – Classe A 01

Diploma  de  ensino  médio  com
magistério  ou  normal  superior  de
licenciatura  com  magistério  ou
pedagogia com habilitação para atuar na
educação  infantil  e  séries  iniciais  do
ensino  fundamental,  ambos
devidamente reconhecidos
pelo Ministério da Educação (MEC).

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 29 de abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 094/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscais do Contra-
to Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 019/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 009/2024, 
cujo o objeto é a aquisição de 
um Biodigestor de Pequeno Por-
te para resíduos orgânicos nos 
moldes da Norma ABNT NR ISO 
23590, por meio do Contrato de 
Repasse 4106803/2023 da ITAI-
PU MAIS QUE ENERGIA, des-
tinado para instalação na Casa 
Familiar Rural desta municipali-
dade, os Servidores:

Johnny Regis Szpunar Otto, ma-
trícula n° 1701.
Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-

PORTARIAS
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 

comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
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signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Silmar Kazenoh, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-

ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, 29 de abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 095/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 020/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 010/2024, 
cujo o objeto é a contratação 
de empresa especializada para 
prestação de serviços de re-
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troescavadeira hidráulica, car-
regadeira frontal, escavadeira 
hidráulica, por hora trabalhada, 
destinados para serviços con-
templados no “Programa Hora 
Máquina”, conforme Lei Munici-
pal número 1411/2013, o Servi-
dor:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 

prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Silmar Kazenoh, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
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justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-

petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, 29 de abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 

14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 021/2024, 
Pregão Eletrônico nº. 011/2024, 
cujo o objeto é a reforma de Re-
troescavadeira JCB modelo 4CX 
ano 2019, incluindo materiais 
e serviços necessários, sendo 
máquina da frota pertencente à 
Secretaria de Obras desta muni-
cipalidade, o Servidor:

José De Oliveira, matrícula n° 
1496.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;
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III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Obras, o Sr. Daniel 

Rodrigues de Lara, autor do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 



Diário Oficial 12Edição nº2938 ano 12- Cruz Machado (PR), Segunda-feira, 29 de Abril de 2024

contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-

dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR,29 de abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 097/2024

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº 4195/2023, 
de regulamentação, gestão e 
fiscalização de contratos no 
Poder Executivo Municipal, e 
nos termos do art. 117 da lei nº 
14.133/21, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
028/2024, Dispensa Eletrônica 
nº. 009/2024, cujo o objeto é a 
contratação de empresa espe-
cializada para prestar serviços 
de consultoria técnica em apicul-
tura destinada aos integrantes 
do grupo de produtores de mel 
desta municipalidade o Servidor:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
14.133/21 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
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VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Silmar Kazenoh, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
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Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
10/2024

PROCESSO nº 20/2024

OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de empre-
sa especializada para prestação 
de serviços de retroescavadeira 
hidráulica, carregadeira frontal, 
escavadeira hidráulica, por hora 
trabalhada, destinados para ser-
viços contemplados no “Progra-
ma Hora Máquina”, conforme Lei 
Municipal número 1411/2013, 
conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste edital e 
seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATA-
ÇÃO: R$ 1.117.955,00 (Um mi-
lhão cento e dezessete mil nove-
centos e cinquenta e cinco reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Recebimento das propostas: 
das 10:00 do dia 30/04/2024 às 
08:00 horas do dia 16/05/2024. 
Abertura e julgamento das pro-
postas: das 08:01 às 08:29 ho-
ras do dia 16/05/2024. 
Início da sessão de disputa de 
preços: às 08:30 horas do dia 
16/05/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.
bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-

Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, 29 de abril de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATI-

VO: 028/2024

OBJETO: A presente Dispensa 
de Licitação visa a contratação 
de empresa especializada para 
prestar serviços de consultoria 
técnica em apicultura destina-
da aos integrantes do grupo de 
produtores de mel desta munici-
palidade, através da Secretária 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme especifica-
ções e justificativa em anexo ao 
processo.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDI-
CA: Art. 75, inciso XV da Lei nº 
14.133/2021
CONTRATADO: SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS DO PARA-
NA – SEBRAE/PR – CNPJ: 
75.110.585/0005-25
VALOR: R$ 15.444,00 (quinze 
mil quatrocentos e quarenta e 
quatro reais) 

Tendo em vista as justificativas 
apresentadas pelo setor requi-
sitante no Documento de For-
malização de Demanda e Termo 
de Referência, ambos juntados 
aos autos, e considerando os 
princípios da essencialidade, do 
interesse público e da economi-
cidade, AUTORIZO a contrata-
ção direta em epígrafe, por meio 
da Dispensa de Licitação nº 
009/2024, com fundamentação 
legal no Art. 75, inciso XV, da Lei 
nº 14.133/2021.
 
Cruz Machado, 29 de abril de 

2024.

Antônio Luis Szaykowski
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rário de Brasília (DF). 

Cruz Machado, 29 de abril 2024
 

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 
11/2024

PROCESSO nº 21/2024

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa especializada objetivando 
a reforma de Retroescavadeira 
JCB modelo 4CX ano 2019, in-
cluindo materiais e serviços ne-
cessários, sendo máquina da 
frota pertencente à Secretaria de 
Obras desta municipalidade, em 
seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo I des-
te edital.

VALOR TOTAL DA CONTRATA-
ÇÃO: R$ 66.301,04 (Sessenta e 
seis mil trezentos e um reais e 
quatro centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Recebimento das propostas: 
das 10:00 do dia 30/04/2024 às 
08:00 horas do dia 17/05/2024. 
Abertura e julgamento das pro-
postas: das 08:01 às 08:29 ho-
ras do dia 17/05/2024. 
Início da sessão de disputa de 
preços: às 08:30 horas do dia 
17/05/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.

bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

Cruz Machado, 29 de abril 2024
 

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito

EXTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N° 154/2022

PROCESSO N° 152/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 

30/2022
SEQUENCIAL 3

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: SERVIÇOS MÉ-
DICOS UNIÃO 

OBJETO: A presente inexigibi-
lidade de licitação visa à con-
tratação da empresa Serviços 
Médicos União credenciada e 
habilitada no Credenciamento 
005/2022, para a prestar servi-
ços especializados nas áreas de 
Ginecologia e Obstetrícia visan-
do atender os usuários do SUS 
desta municipalidade.

DO VALOR Adita-se o valor total 
de R$ 17.369,50 (Dezessete mil, 
trezentos e sessenta e nove re-
ais e cinquenta centavos), refe-
rente a 2,03% do valor global do 
contrato, conforme item abaixo.

Item 4 – CIRURGIA ESTERE-
LIZADORA FEMININA - LTB– 
Sendo de R$ 1.736,95 (um mil, 
setecentos e trinta e seis reais e 
noventa e cinco centavos) o valor 
unitário, totalizando R$17.369,50 
(Dezessete mil, trezentos e ses-
senta e nove reais e cinquenta 
centavos), referente a 10 (dez) 
quantidades, perfazendo adita-
mento de 2,03% no item.

VIGENCIA: 28 julho de 2024

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
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tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE
  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO

CONTRATADA
         SERVIÇOS MÉDICOS   
  UNIÃO 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°045/2021
PROCESSO Nº 020/2021

REF: PREGÃO ELETRONICO: 
013/2021

SEQUENCIAL 4

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADA: NORTE SUL SER-
VIÇOS DE SAÚDE EIRELI
OBJETO: Constituí objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa para prestação de serviços 
de plantão médico 12 horas em 
conformidade com as atribui-
ções e necessidades de atendi-
mentos especificadas no edital, 
para atendimento no Hospital 
Municipal Santa Terezinha desta 
municipalidade
DO VALOR: R$ 779.177,26 (se-
tecentos setenta nove mil cento 
e setenta sete reais e vinte seis 
centavos)

APLICAÇÃO DE MULTA: Compe-
te a Contratante.

VIGENCIA DO CONTRATO: 20 
de abril de 2024 a 20 de abril de 
2025

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE
  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO

CONTRATADA
   NORTE SUL SERVIÇOS DE 

SAÚDE EIRELI
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SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Wilson Angelo Brolini 396 22/04/2024 25/04/2024 4 180.00 45.00 180.00 União da Vitória Spin  BBF - 6106 Transporte de alunos para APADAF.

Wilson Angelo Brolini 396 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SANDERO QPV-9J91 Transporte de alunos para APADAF.

Glacir Luis Waligura 474 26/04/2024 28/04/2024 2 90.00 90.00 180.00 Lapa Van SEX-0H44 TRANSPORTE DE ALUNOS DO COLÉGIO

AGRÍCOLA

Lucas Pasa Dziurkowski 2044 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância BAG-8617 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória TIGGO 8 SEV7B80 Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 26/04/2024 26/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 26/04/2024 26/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 26/04/2024 26/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPIN SEZ9G94 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 26/04/2024 27/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 27/04/2024 27/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 28/04/2024 28/04/2024 1 90.00 90.00 90.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Marcos Marczal 480 29/04/2024 30/04/2024 2 440.00 440.00 440.00 Cascavel TIGGO 8 SEV7B80 Levar veículo para revisão

Rogério Nowak 1594 29/04/2024 30/04/2024 2 440.00 440.00 440.00 Cascavel TIGGO 8 SEV7B80 Levar veículo para revisão

Carlos Alessandro Kloczk 2138 27/04/2024 27/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória SANDERO QPV-9J91 Serviços da Secretaria de Administração

Orlei Jose Schmeing 1460 26/04/2024 26/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Spin BBF-6106 Serviços da Secretaria de Administração

Orlei Jose Schmeing 1460 27/04/2024 27/04/2024 1 45.00 45.00 45.00 São Mateus do Sul Ônibus ABT-7H11 Transporte da Associação da 3ª Idade

DIVERSOS


